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Elf
o Vereador que subscreve respaldado no Art. 137, inciso 11I

do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER, à Mesa ouvido o Soberano
Plenário seja oficiado o senhor Prefeito TAUILLOTEZELLt, para que informe a
esta Casa as questões que segue:

Referente Extrato de Contrato nO175/2002, realizado entre o Municípiode Campo
Mourão, e Mara Cristina Gonçalves, datado de 20 de Novertrbrode 2002. Objeto:
Execução de serviços de digitalização dos projetos de cobertura das quadras
esportivas das escolas municipais Mário de Miranda Quintana, Bento
Mussurunga, Parigo de Souza, Prof. Nicon kopko e Cidade Nova, compriendendo:

a) Projeto arquitetõnico;
b) Projeto estrutural e fundação;
c) Projeto életrico.

a) O Município possuí ou não funcionários qualificados para realizarem tal
serviços?

b) Se caso possua, o que levou o Municípioa contratar terceiros para a
realização do mesmo?
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JUSTIFICATIVA

o motivo que nos leva a fazer tais indagações é que muito
nos estranha o fato que a Prefeitura tenha contratado serviços de digitalização de
terceiros, também o fato de pagar uma quantia de R$ 1.500,00 ( um mil e
quinhentos reais ).

Assim consideramos de suma importância que as questões
aqui enumerada seja respondida para que não paire dúvidas sobre o fato, e esta
Casa com certeza estará cumprindo seu papel de zelar pela transparência e o
bem comum de nossa população.

SALA DAS SESSÕES, em 16 de dezembro de 2002.
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GABINETE DO P'REFEITO
Campo Mourão, sexta-feira - 13/1212002

ATOS DO PODJ;R EXECUTIVO
GABINETEDO PREFEITO... .

PORTARIA.N° 314/2002- GAPRE-.

Altera o item 1 da Portaria nO20412002-
GAPRE, de 16 de julho de 2002, que
concedeu aposentadoria por contribuiçao
à servidora pública municipal Vllma
Nunes de Oliveira.

O PREFEITO DO MUNIClplO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a allnea "a", incisa li, artigo 123 da lei
Organlca do Municlpio,e tendo em vista o contidono processo
protocolizadopela PREVISCAMsob nO02012002,

RESOLVE:

1. Alterar o item 1 da Portaria nO204/2002
-GAPRE, de 16 de julho de 2002, que concedeu aposentadoria
por tempo de contrlbulçaoé servidora pública municipalVI/ma
Nune. de Oliveira, que passa a vigorar com a seguinte
redaçao:

"1. Conceder a Vllma Nunes de Oliveira, Servente Geral,
simbologia 5-11-06, lotada na Secretaria da Educaçao,
aposentadoria por tempo de contrlbuiçao, com respaldo np
artigo 6°, incisos 1,,11e 111,alineas "a"-e "b" da Emenda
ConstitucionalnO20/98, artigo 90, inciso 11I,allnea "a" da Lei
Organica do Municlpio;artigo 195, 11I,allnea "a" e artigo 196
parágrafo único da Lei Municipaln° 1.065/97; artigo 2°, inciso
111da Lei MunicipalnO699/90; artigo 9°, inciso I, allnea "d" e
artigo 23, inciso li, parágrafo único, incisos I, 11e 111,allneas "a.
e "b. da lei MunicipalnO1.419/01,e demais dispositivos legais

. aplicáveis à espécie, atribuindo-Ihe em conseqOência,
proventos de inatividadeintegrais, incorporando-se o adicional
de anuênlos à base de11% (onze por cento).

2. Os demais dispositivos constantes da
Portaria nO204/2002 -GAPRE permanecem inalterados.

PAÇOMUNICIPAL"10 DEOUTUBRO"
Campo Mourao,10 de dezembro de 2002

Tauillo Tezelli -Prefeito MunIcipal
José Eugênio Maciel -Superintendente da PREVISCAM

DISPENSADE. UCITAÇAo

Com base no inciso X do artigo 24 da lei Federal
nO 8.666/93, e' considerando .os pareçeres exarados no
processo protocolizado sob nO1095312002,fica ratlficada a
Dispensa de Licitação para locaçao do imóvel localizado à
Rua Roberto Brzezinski,1.675, na cidade de Campo Mourao,
Estado do Paramr.,para instalaçao da sede da Secretaria da
Saúde e Açao Social, sendo o valor mensal ~a locaçao de
R$ 3.500,00 (três mile quinhentos reais).

Campo Mourao. 10 de dezembro de 2002

Tauillo Tezelli -Prefeito Municipal
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EXTRATpDOCONT~TO N°1'15/2002

PARTES:Municlpio de Campo Mourao e Mara Cristina~ '"

~I

Gonçalves. .
OBJETO:ExecJ Ode serviçosde digitalizaçaodos projetos
de cobertura dlJs~uad'ras esportivas das eScolas municipais

I

~:
Máriode MirandaQuintana.BentoMossurunga,Parlgotde I~~

Souza. Prof. NiconKopkoe Cidade Nova,compreendendo:
a) Pr9jetoarquitetOnico;

L.I b) Projeto .~trutural e fundaçao; .

~c) Projetoelétrico. ()

VALOR: R$ 1.500,00 (ummil,equinhentosreais). /
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica nO 4.4.90.51.01-
453- RP.
PRAZO: Quinze dias, C9ntados da data de sua publicaçao.
DATA DE ASSINATURA: 20 de novembro de 2002.

FORO: Com arca de Campo Mourao, Estado do Paraná.
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EXTRA TO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERViÇOS

POR EMPREITADA GLOBAL N° 181/2002

PARTES:Municlpio-de Campo MourAoe a ÇODUSA-
Companhia de Desenvolvll11en10e Saneamentode Campo
MourAo. I

OBJETO: Execuçao, pela Contratada, de 2.565.33 m2 de
remendo asfáltico nos 'trechos seguintes:.Avenida Manoel
Nogueira, entre a ruas Miguel Luiz Pereirae 27 de Dezembro
(77,93m2);rua Curitiba, entre as ruas sao José e Interventor
Manoel Ribas (120,71m2); rua Belém, entre as ruas
Engenheiro Mercer e Santa Catarlna (198,14m2); rua
Cajueira, entre a Rua da.~16ria.~ a sem salda (145,89m2);
rua Pavao COf'!"la rua Jo~o, Haenisch (48,71mZ); Rua da
Glória, entre a' Rua Cajueira e Avenida Manoel Mendes de
Camargo (394, 12m-'; Avenida Jorge Walter, entre as ruas
Brasil e Francisco F. Albuquerque (122,oom"); Rua da Glória,
entre as ruas Das Grevllhas e Cajueiro (84,29m2); Travessa
Jequetibá, entre a Avenida Manoel Nogueira e Rua Cajueiro
(15,30m2); Rua Umoeiro, entre as ruas Das Grevilhas e
Cajueiro (20,26m2); Rua das Grevllhas, entre as ruas Da
Glória e a sem salda (960.74m"); Rua Silvio P. Ferro, entre a
Avenida Ney 'Braga e Rua Maria O. Jardim (83,22m"); Rua
Paralela à Avenida Ney Braga, em frente ao Cemitério
(239,62m2); Rua Lourival Barba, entre a Rua Silvio R. Ferro e
Avenida Ney Braga (34,36m2).

VALOR: R$ 22.523.59 (vinte e dois reais quinhentos e vinte
e três reais e cinqoenta e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica nO08.02.4490.5101-
204.

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: Dez dias. contados da
data de assinatura.

VIGêNCIA: Cem 'dias, contados da data de assinatura

DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2002.

FORO: Comarca de Campo Mourao, Estado do Paramt
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